
  

 www.seduc.am.gov.br 
Avenida Waldomiro Lustosa, 250, Japiim II 
Manaus-AM - CEP 69076-830 

 

Artigo 62 
Regulamentação de tratamento de 

dados pela União no (Sinaes) 

A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep), no âmbito de suas competências, editarão 
regulamentos específicos para o acesso a dados 
tratados pela União para o cumprimento do disposto 
no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional) , e aos referentes ao Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata 
a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 . 
 


